
 

 

 

 

 

 

PARECER Nº : 093/2025 

RELATOR : Cid José Aparecido dos Santos 

INTERESSADO : Prefeito do Município 

ASSUNTO : Projeto de Lei nº 077/2025 

COMISSÃO : Constituição, Justiça e Redação 

 

I – RELATÓRIO 

 

Objetivo : Dispõe sobre a alteração da Lei nº 3.891, de 29 de abril de 

2019, que dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa 

concessionária de serviço público de distribuição de 

energia elétrica e demais empresas ocupantes de sua 

infraestrutura a se restringir à ocupação do espaço público 

dentro do que estabelece as normas técnicas aplicáveis e 

promover a regularização e a retirada dos fios inutilizados 

em vias públicas. 

 

II – PARECER 

 

Embasamento Legal : Art. 16, caput da LOMA. 

Competência : Privativa do Prefeito, art. 74. XXII da LOMA. 

Quórum necessário : Maioria simples, art. 16, parágrafo único da LOMA. 

 

CONCLUSÃO 

Nada quanto o aspecto constitucional e redacional, obsta a 

apreciação da matéria. 

FAVORÁVEL. 

 

CID JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS 

                         Relator 

 

III – DECISÃO DA COMISSÃO 

Aprovamos o parecer do relator. 

Adamantina, 11 de dezembro de 2025. 

 

DANIEL AUGUSTO DA SILVA FABRI  

Vice-Presidente 

AGUINALDO PIRES GALVÃO  

Membro 

 


